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JUSTIFICATIVA
A proposta de Resolução ora apresentada foi elaborada 

sobre três alicerces essenciais: em primeiro lugar, uma moder-
nização organizacional visando uma estrutura administrativa 
mais coesa e flexível; em segundo, um fortalecimento do setor 
de apoio técnico especializado às atividades dos parlamenta-
res, visando aprimorar a técnica legislativa; e, em terceiro, a 
redução das despesas futuras provocados pelo grave cenário 
macroeconômico que obriga os órgãos públicos se adequarem 
à realidade que se aproxima.

Quanto ao primeiro assunto, a estrutura administrativa 
da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo foi apro-
vada no ano de 1996, com poucas alterações significativas 
desde então. Trata-se de uma estrutura organizacional de 
um período em que a internet ainda era discada e o e-mail 
engatinhava.

Tal estrutura foi pensada para dar respostas a um perí-
odo específico, conforme a tecnologia, os conhecimentos e 
os costumes da época. Em especial, para atender fluxos de 
trabalho e procedimentos que pressupunha uso extensivo de 
papel, prestação direta de serviços administrativos, de modo 
intensivo, e comunicações pouco fluídas quando comparadas 
às formas hoje existentes.

Um expressivo avanço tecnológico e novas formas de 
gestão foram se desenvolvendo durante esse período levando 
às organizações (públicas e privadas) a uma adaptação a esse 
novo ferramental, com o nome de modernização administra-
tiva, pela procura de maior eficiência e eficácia. Para o setor 
público, em particular, foi acrescentado a esses fatores a busca 
por um maior grau de transparência e melhores canais de 
comunicação com o cidadão.

Dentro desse processo de modernização administrati-
va, a Assembleia Legislativa do estado mais importante da 
Federação ficou bastante relegada. Apenas para citar alguns 
exemplos, a implementação do importante Sistema de Infor-
mações ao Cidadão (SIC), cuja legislação é de 2011, foi imple-
mentado em 2020. A ênfase da estrutura existente voltada às 
atividades-meio levou a que os serviços de gráfica, televisão e 
rádio, de frota, de impressão, entre outros, fossem de presta-
ção direta, quando existem formas mais práticas e econômicas 
de realizar esses serviços, já adotadas na maioria dos órgãos 
públicos desde a primeira década deste século e adotada pela 
Alesp apenas em 2020.

Existem muitas outras atividades que precisam de moder-
nização. No entanto, modernizar estruturas administrativas 
não é apenas colocar um novo ferramental, seja de gestão ou 
de informática, na estrutura existente. Informatizar um proces-
so administrativo de fluxo caótico, sem o devido redesenho, 
é informatizar o caos. Há que redesenhar os processos que 
serão afetados pelos novos instrumentos, simplificar as tarefas 
e revisar os circuitos de informação.

Por exemplo, está em processo de implantação o Pro-
grama Alesp Sem Papel, programa que permitirá reduzir ou 
eliminar gradualmente o trâmite de papel entre as unidades 
administrativas e também na relação com outros órgãos 
públicos e com o cidadão. Com o Alesp Sem Papel a trami-
tação de documentos via internet permitirá sua produção e 
encaminhamento de forma imediata e de forma totalmente 
digital. No entanto, a implantação deste programa requer 
ações de desburocratização e a adoção de novos processos 
administrativos.

Outro exemplo é o sistema informatizado que será imple-
mentado no setor de recursos humanos, o qual requer a rea-
dequação dos processos de cadastro, registro e pagamentos 
de servidores, ora executado em diretrizes que pressupõe 
ações deveras manuais e sem a presença de sistemas e tecno-
logias que possam otimizar os recursos.

Em suma, a proposta de modernização organizacional se 
insere nesse contexto, com um modelo capaz de absorver a 
evolução tecnológica e novas formas de prestação de serviço 
público, com a adoção de uma estrutura organizacional mais 
“leve” e flexível no sentido de reduzir os níveis hierárquicos 
com objetivo de proporcionar maior agilidade na tomada de 
decisões; otimizar o quadro de pessoal com objetivo de redu-
zir as despesas no médio prazo; e proporcionar maior controle 
e agilidade nas licitações da Alesp.

Quanto ao segundo alicerce da proposta, o fortalecimento 
do setor de apoio técnico especializado às atividades dos par-
lamentares pretende aprimorar a redação e a técnica legislati-
va, a qualidade das proposições legislativas e da fiscalização 
efetuada por esta Casa através da delimitação da Secretaria 
Geral Parlamentar como um órgão de assessoramento legisla-
tivo por excelência.

Ocorre que, ao analisar a estrutura da Secretaria Geral 
Parlamentar, nota-se que boa parte dos servidores se encon-
tram lotados em funções administrativas. A Secretaria Geral 
Parlamentar, na estrutura proposta, concentrará esforços no 
desenvolvimento das atividades fins, apoiando Deputados 
e Mesa Diretora na execução de seus trabalhos legislativos: 
debates, proposições legislativas e fiscalização dos atos de 
outros poderes.

Para tal finalidade a modernização aqui proposta possui 
dois grandes objetivos: reduzir os esforços dessa Secretaria 
com atividades que não são o core da atuação parlamentar e 
legislativa e fortalecer a estrutura legislativa de forma a criar 
incentivos para a formação e ao desempenho dos servidores 
em convergência com a boa prática legislativa e parlamentar.

Desta forma, em um primeiro momento a proposta trans-
fere parte dos serviços administrativos para a Secretaria 
Geral de Administração (Acervo Histórico, Biblioteca). Em 
um segundo momento, a proposta cria assessoria técnica 
subordinada diretamente ao Secretário Geral Parlamentar 
com objetivo de desenvolver melhores proposições ou mesmo 
análises que ampliem o horizonte de atuação dos Deputados 
Estaduais.

Por fim, o terceiro alicerce da proposta trata de ações de 
austeridade pela Alesp, especialmente devido ao diagnóstico 
que descreve uma situação macroeconômica delicada para os 
próximos anos. Além do mais, a modernização administrativa 
reduz a necessidade de cargos de nível médio de educação 
abrindo uma janela de oportunidade para que sejam prioriza-
dos os cargos de ensino superior. Neste sentido, o princípio da 
especialização na gestão pública tem promovido, gradativa-
mente, a substituição de cargos técnicos que realizam serviços 
de baixa complexidade por contratos de terceirização ou tec-
nologia, pois são funções distantes do core da instituição, que 
é o processo legislativo, para onde a organização deveria estar 
envidando os maiores esforços.

Finalmente, é vedada a partir da publicação da resolução, 
novas gratificações pró-labore.

PROPOSTAS CONTIDAS NO PROJETO DE RESOLUÇÃO
a) Extinção de Unidades Administrativas
Atualmente, as duas Secretarias da Alesp, juntas, têm 

67 (sessenta e sete) unidades administrativas, sendo 8 (oito) 
Departamentos; 24 (vinte e quatro) Divisões e 35 (trinta e 
cinco) Serviços. Além disso, há 1 (um) Serviço ligado direta-
mente à Presidência.

A proposta ora apresentada visa reduzir as unidades 
administrativas acima citadas de 68 (sessenta e oito) para 32 
(trinta e dois), com a extinção de 1 (um) Departamento e os 
36 (trinta e seis) Serviços. A nova configuração organizacional 
terá 7 (sete) Departamentos e 25 (vinte e cinco) Divisões.

A reorganização das Divisões da Secretaria Geral Parla-
mentar levou à extinção de um Departamento nesta Secreta-
ria. Além disso, a estrutura de Divisões nas duas Secretarias 
foi repensada com objetivo de proporcionar flexibilidade 
para que fossem assimiladas inovações tecnológicas e novas 
tecnologias de gestão, além de privilegiar os trabalhos de 
atendimento ao processo legislativo. A maioria das atribuições 
dos Serviços foi incorporada às Divisões aproximando os 

VI - controlar as atividades de recepção, distribuição e 
instalação de hardware e software em cumprimento as cotas 
determinadas pela Secretaria Geral de Administração ou Ato da 
Mesa Diretora;

VII - supervisionar e orientar a implementação dos pro-
dutos e soluções sugerindo procedimentos e recursos a serem 
utilizados;

VIII - elaborar, coordenar e manter, em conjunto com as 
demais unidades do Departamento, o plano de contingência 
da infraestrutura computacional e de serviços de tecnologia da 
informação;

IX - manter e atualizar, em conjunto com o Departamento 
de Inovação e Tecnologia da Informação, a Divisão de Soluções 
de Tecnologia da Informação e a Divisão de Administração de 
Infraestrutura, o Plano Diretor de Tecnologia da Informação;

X - outras atribuições compreendidas em sua área de 
atuação.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS
Artigo 49 - São atribuições comuns, além de outras que 

lhes forem conferidas em legislação, as estabelecidas no artigo 
44 da Resolução nº 776, de 14 de outubro de 1996 na seguinte 
conformidade:

I - aos Secretários Gerais, as estabelecidas nos incisos 
XXXIV e XXXV;

II – aos Chefes de Gabinete das Secretarias Gerais, as esta-
belecidas nos incisos XIV e XV;

III - aos Diretores de Departamento, as estabelecidas no 
inciso VI;

IV - aos Gestores de Divisão, as estabelecidas no inciso VII.
CAPÍTULO V
DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTO E ARQUI-

VO – CADA
Artigo 50 – Reestrutura a Comissão de Avaliação de Docu-

mentos e Acesso (CADA) da Assembleia Legislativa do Estado 
de São Paulo, de caráter permanente e multidisciplinar, com as 
atribuições de:

I - formular, supervisionar e aplicar, no âmbito do Poder 
Legislativo, programa de gestão documental que corresponda 
ao conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes 
à produção, classificação, avaliação, tramitação, uso, arquiva-
mento e reprodução de documentos, e seja destinado a asse-
gurar a racionalização e a eficiência dos arquivos da instituição;

II - orientar a gestão transparente dos documentos, dados 
e informações do órgão ou entidade, visando assegurar o amplo 
acesso e divulgação;

III - elaborar, manter atualizados e aplicar os Planos de 
Classificação e as Tabelas de Temporalidade de Documentos;

IV - coordenar, orientar e supervisionar a execução das 
tarefas dos arquivos setoriais, além de difundir informações e 
promover debates sobre a importância da aplicação das rotinas 
e dos procedimentos de gestão de documentos nas unidades da 
Assembleia Legislativa;

V - realizar estudos visando à identificação e elaboração de 
tabela de documentos, dados e informações sigilosas e pesso-
ais, de seu órgão ou entidade;

VI - atuar como instância consultiva da alta direção da 
Alesp, sempre que provocada, sobre solicitações e eventuais 
recursos interpostos relativos às solicitações de acesso a docu-
mentos, dados e informações não atendidas ou indeferidas;

VII - divulgar a legislação e normas relativas à gestão de 
documentos de arquivo em qualquer suporte;

VIII – atuar como Comitê Gestor dos sistemas corporativos 
da Alesp conforme regulamentação específica por ato de Mesa 
Diretora;

IX - elaborar, manter e fazer cumprir seu regimento interno.
Artigo 51 - A Comissão de que trata esta resolução será 

coordenada pelo Gestor da Divisão de Gestão Documental 
e será integrada, necessariamente, por servidores das áreas 
listadas a seguir:

I – 1 (um) representante indicado pelo Secretário Geral 
Parlamentar

II – 1 (um) representante indicado pelo Secretário Geral de 
Administração

III - 1 (um) representante indicado pelo Diretor de Departa-
mento de Inovação e Tecnologia da Informação

IV – 1 (um) Representante indicado pela Procuradoria.
CAPÍTULO VI
DA EXTINÇÃO E DO ACRÉSCIMO DE CARGOS, GRATIFICA-

ÇÕES E UNIDADES ADMINISTRATIVAS
SEÇÃO I
DA EXTINÇÃO DE UNIDADES ADMINISTRATIVAS
Artigo 52 – Fica extinto o Núcleo de Qualidade, de que trata 

o artigo 12 da Resolução Alesp nº 783, de 01 de julho de 1997.
SEÇÃO II
DA EXTINÇÃO DE CARGOS
Artigo 53 – Ficam extintos:
I - 163 cargos vagos de Técnico Legislativo, de que trata o 

item 1, do § 1º do artigo 37 da Resolução Alesp nº 776, de 14 
de outubro de 1996.

II - 54 cargos vagos de Analista Legislativo, de que trata o 
item 2, do § 1º do artigo 37 da Resolução Alesp nº 776, de 14 
de outubro de 1996.

Artigo 54 – Ficam extintos os seguintes cargos de que 
trata o § 2º, do artigo 37, da Resolução Alesp nº 776, de 14 de 
outubro de 1996:

I - 36 (trinta e seis) cargos de Coordenador de Serviço, de 
que trata o item 3;

II - 1 (um) cargo de Diretor de Departamento, de que trata 
o item 25.

SEÇÃO III
DA EXTINÇÃO DE GRATIFICAÇÕES
Artigo 55 – Ficam extintas as seguintes Gratificações:
I - de Controlador de Programa de Qualidade, de que trata 

o artigo 13 da Resolução Alesp nº 783, de 01 de julho de 1997;
II – de Representação de Consultor Técnico, de que trata o 

Anexo I da Lei Complementar nº 986/2005.

responsáveis pela tomada de decisão dos seus respectivos 
executores.

Também se propõe a extinção do Núcleo de Qualidade 
porque deixou de ter sua função após a desnecessidade de 
manter a certificação ISO. Além do mais, a implementação de 
qualidade, conceitualmente, não se trata de um setor atento a 
esses critérios, mas da necessidade de conscientizar os servi-
dores de padrões mínimos para execução de suas atividades.

b) Extinção e incorporação de cargos
Com a extinção das unidades administrativas acima cita-

das, ficarão extintos também os cargos correspondentes, ou 
seja, 1 (um) de Diretor de Departamento; e 36 (trinta e seis) 
de Coordenador de Serviço. Também é extinta a Gratificações 
de Controlador de Programa de Qualidade, porque a unidade 
deixará de existir.

Além disso, é proposta a extinção de 50% dos cargos de 
Analista Legislativo (54) e de Técnico Legislativo (163), atu-
almente vagos; a gratificação pró-labore e a gratificação de 
Consultor Técnico.

Por outro lado, a proposta visa incorporar 24 (vinte) cargos 
de Assessor Técnico (AT), exclusivos para servidores concursa-
dos e que prestarão serviço em três novas Assessorias, cujas 
atribuições e distribuição serão descritas mais adiante. Tam-
bém, dispõe a criação de uma unidade administrativa de Divi-
são para realocar os diferentes serviços de Recursos Humanos.

c) Criação da Assessoria Técnica da Secretaria Geral 
Parlamentar

Atualmente a Secretaria Geral Parlamentar - SGP, que 
atende a área finalística da Alesp, conta com 129 servidores. 
Ainda, na estrutura interna da SGP, setores administrativos se 
sobrepõe ao atendimento aos Deputados, por exemplo, são 20 
servidores efetivos lotados na taquigrafia enquanto 17 servi-
dores estão lotados em áreas técnicas de atendimento direto 
aos Deputados (Divisão de Equipes Técnicas + Divisão de 
Proposições Legislativas + da Divisão de Apoio às Comissões).

Para fortalecer a área-fim da Alesp será criada a Assesso-
ria Técnica da Secretaria Geral Parlamentar que, inspirada na 
Câmara dos Deputados, pretende qualificar a assessoria aos 
Deputados Estaduais e na qual estão previstos a lotação dos 
cargos de Assessor Técnico.

Terá como principal atribuição a de prestar assessoramen-
to técnico especializado aos Deputados, às Comissões e aos 
membros da Mesa Diretora, entre as quais, realizar pesquisas, 
análises, elaboração de estudos temáticos e elaboração de 
proposições legislativas, por solicitação dos parlamentares.

O principal objetivo é qualificar o debate e as proposições 
que pretendem colaborar com o desenvolvimento do Estado 
de São Paulo através de um corpo qualificado que instrumen-
talizará os Deputados com os principais temas em debate ao 
mesmo tempo que analisa as proposituras apresentadas e em 
tramitação na Alesp.

d) Criação da Assessoria de Gestão de Processo na Secre-
taria Geral de Administração

O Gabinete da Secretaria Geral de Administração terá 
Assessoria de Gestão de Processos, que coordenará o progra-
ma de modernização. Será uma equipe voltada ao acompa-
nhamento e revisão continua dos processos, não apenas que 
permita a implantação de novas tecnologias de gestão, mas 
também em atendimento a necessidade de pleno conhecimen-
to das atividades e informações que são de domínio e uso da 
Alesp para atendimento da Lei de Acesso a Informação e a Lei 
Geral de Proteção de Dados.

Esta Assessoria terá, entre outras atribuições, a de ela-
borar e manter atualizado o mapa do fluxo dos processos 
das Secretarias; definir indicadores para avaliação, controle 
e monitoramento da área administrativa da Alesp e estabe-
lecer e acompanhar as metas anuais de desempenho. Outra 
atribuição é coordenar o e-SIC nas demandas da Lei de 
Acesso à Informação e apoiar o Ouvidor nas suas deman-
das as do Fale Conosco. Nesta Assessoria estão previstos 4 
(quatro) servidores com cargo AT, exclusivos para servidores 
concursados. Eventualmente, poderão ser ocupados por 
servidores com cargo efetivo em qualquer órgão ou entidade 
governamental.

Isto se deve à carência de expertise em áreas como 
gestão governamental e contratos, entre outros, dado que os 
servidores de carreira da Alesp são técnicos e analistas na 
área legislativa. Em especial, o Poder Executivo, por caracte-
rísticas inerentes ao seu funcionamento e atribuições, pode 
colaborar com novas tecnologias de gestão e procedimentos 
que agreguem valor a Alesp no cumprimento de suas atribui-
ções administrativas, fator, inclusive, que esses cargos estão 
concentrados na Assessoria Técnica subordinada à Secretaria 
Geral de Administração.

e) Criação da Coordenadoria de Contratações
Além dos problemas estruturais, os processos necessitam 

de maior racionalidade. As licitações públicas são operaciona-
lizadas por diferentes setores já na fase de planejamento da 
licitação, impedindo a produção de informação e conhecimen-
to acerca das contratações que a própria SGA realiza, fato que 
prolonga o procedimento licitatório. Um procedimento de con-
tratação de insumos básicos – como café, por exemplo – pode 
demorar até 8 (oito) meses.

Portanto, para além de uma solução pontual a esses 
problemas, a proposta de reestruturação do Gabinete da SGA 
pressupõe instrumentalizar o Secretário Geral de uma estrutu-
ra que permita a criação e a manutenção de uma inteligência 
de contratações, com objetivo de assimilar novas tecnologias 
do mercado e agilizar o tempo de contratação.

Cumpre destacar que, para que a política de contratações 
não perca sua continuidade nas mudanças das Mesas Direto-
ras a Coordenadoria será criada como unidade administrativa 
em nível hierárquico de Divisão, ou seja, apenas um servidor 
efetivo da Alesp poderá ocupar o cargo de Gestor de Divisão 
da Coordenadoria de Contratações. Além disso, a proposta 
prevê que Coordenadoria deverá ser integrada exclusivamente 
por servidores com cargo efetivo do quadro da Alesp.

f) Fortalecimento do setor de informática da Alesp
A Diretoria de Informática e Desenvolvimento Orga-

nizacional, para além do nome, passa a ter uma estrutura 
mais capaz em atender seus usuários e receber as inovações 
tecnológicas, por isso a grande mudança nas atribuições que 
relaciona os três setores do Departamento que serão respon-
sáveis pelo próprio usuário, sistemas de informação e a parte 
de redes e infraestrutura. O objetivo é que o Departamento de 
Informática e Tecnologia de Informação – DITI seja um polo de 
recepção das inovações tecnológicas para sugestão e imple-
mentação de novas soluções.

CONCLUSÃO
O saldo orçamentário com a extinção e a transforma-

ção de cargos é superavitário em aproximadamente R$ 
2.722.612,40

Considerando a extinção de cargos vagos de Técnico 
e Analista Legislativo o superávit orçamentário estaria em 
aproximadamente R$ 35.311.295,53 (ver tabelas de impactos 
orçamentários a seguir).

Em suma, o cenário macroeconômico desfavorável impõe 
desafios, porém, apresenta oportunidades na reconstrução 
da administração pública em alicerces mais eficientes, pois, a 
sociedade cobra medidas ousadas para que esse quadro seja 
revertido. Sob essa perspectiva que o projeto ora apresentado 
foi construído, ou seja, uma proposta organizacional que 
pretende obter resultados no curto prazo, mas que também 
permite a reorganização do serviço público prestado pela 
Alesp na evolução do parlamento no cumprimento do dever 
de representar o povo paulista.

Sala das Sessões, em 01/12/2020.
a) Cauê Macris - Presidente
a) Enio Tatto - 1º Secretário
a) Milton Leite Filho - 2º Secretário

SEÇÃO IV
DO ACRÉSCIMO DE CARGOS
Artigo 56 - Ficam acrescidos os seguintes cargos no SQC-I 

do QSAL, Escala de Vencimentos Cargos em Comissão da Alesp:
I - 20 (vinte) cargos de Assessor Técnico, de que trata o 

item 7 do parágrafo 2º do artigo 37 da Resolução Alesp nº 776, 
de 14 de outubro de 1996; e

II – 1 (um) cargo de Gestor de Divisão, de que trata o item 
2 do parágrafo 2º do artigo 37 da Resolução Alesp nº 776, de 
14 de outubro de 1996.

Parágrafo único - 16 (dezeseis) dos cargos de Assessor Téc-
nico, de que trata o inciso I deste artigo, serão reservados exclu-
sivamente a servidores ocupantes de cargo efetivo do quadro 
da Alesp; e 4 (quatro) serão reservados a servidores ocupantes 
de cargo efetivo do quadro da Alesp ou, alternativamente, a 
servidores com cargo efetivo em órgão ou entidade governa-
mental, regularmente afastados junto à Alesp.

Artigo 57 – Os cargos de Assessor Técnico terão lotação na 
seguinte conformidade:

I – 14 (quatorze), todos reservados a servidores ocupantes 
de cargo efetivo do quadro da Alesp, no Gabinete da Secretaria 
Geral Parlamentar;

II – 15 (quinze), todos reservados a servidores de que trata 
o parágrafo único do artigo 56 desta Resolução, no Gabinete na 
Secretaria Geral de Administração.

III – 19 (dezenove), de livre provimento, conforme ato da 
Mesa Diretora.

CAPÍTULO VII
DAS ALTERAÇÕES NO QUADRO DE PESSOAL DA ALESP
Artigo 58 – Ficam alterados os seguintes dispositivos da 

Resolução Alesp nº 776, de 14 de outubro de 1996:
I - O inciso X do artigo nº 44 fica com a seguinte redação:
“X - para o cargo de Assessor Técnico: prestar atividades 

de assessoramento específico e especializado nas unidades 
administrativas da Alesp em assuntos relacionados à área 
de atuação. Realizar pesquisas, análises e estudos temáticos; 
elaborar minutas, relatórios e pareceres; identificar e propor 
melhorias aos processos; realizar outras atividades correlatas 
que requeiram conhecimentos específicos da área de atuação.”

II - o organograma do Anexo I desta Resolução substitui o 
Organograma do Anexo I;

III – em relação ao cargo de Técnico Legislativo, o Anexo 
IV - Sub-Anexo I - Subquadro de Cargos Efetivos – SQC - II, fica 
reduzido em 163 (cento e sessenta e três);

IV – em relação ao cargo de Analista Legislativo, o Anexo 
IV - Sub-Anexo I - Subquadro de Cargos Efetivos – SQC - II, fica 
reduzido em 54 (cinquenta e quatro);

V - o Anexo IV - Sub-Anexo II - Subquadro de Cargos em 
Comissão -SQC I, fica alterado da seguinte forma:

a) em relação ao cargo de Assessor Técnico, fica acrescido 
em 20 (vinte);

a) em relação ao cargo de Gestor de Divisão, fica acrescido 
em 1 (um);

c) em relação ao cargo de Diretor de Departamento, fica 
reduzido em 1 (um);

d) em relação ao cargo de Coordenador de Serviço, fica 
extinto.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 59 - As despesas resultantes da aplicação desta 

resolução correrão à conta de dotações próprias, consignadas 
no respectivo orçamento.

Artigo 60 – Dos cargos extintos nesta Resolução, ficam 
resguardados os direitos dos servidores que:

a) tenham sido aposentados ou tenham a efetividade asse-
gurada por lei no cargo extinto;

b) possuam décimos incorporados nos termos do artigo 
133 da Constituição Estadual e da Lei Complementar nº 1.354, 
de 06 de março de 2020, que evoluirão e deverão ser recalcu-
lados em conformidade sempre na mesma época e na mesma 
proporção dos reajustes concedidos nas escalas de vencimentos 
da Alesp.

Artigo 61 - Esta Resolução entra em vigor em 01 de janeiro 
de 2021, ficando revogados:

I - da Resolução Alesp nº 776, de 14 de outubro de 1996:
a) o artigo 1º;
b) do artigo 12 até o artigo 19;
c) do artigo 21 até o artigo 34-A;
d) o item 3, do § 2º do artigo 37;
e) os incisos XIII e XIV do artigo 38;
f) o parágrafo 3º, do artigo 38;
g) o inciso VIII, do artigo 44; e
h) o inciso III do artigo 70.
II – os artigos 12 e 13 da Resolução Alesp nº 783, de 01 de 

julho de 1997;
III – a Resolução Alesp 877, de 28 de novembro de 2011.
IV - o item 4, do parágrafo único, do artigo 2º, da Resolu-

ção Alesp nº 903 de 30 de abril de 2015.
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 1º - Até a edição de novo Ato da Mesa considera-se 

que as atribuições da Comissão de Avaliação de Documentos de 
Arquivo estabelecidas no Ato da Mesa nº 02/2013 serão desem-
penhadas pela Comissão criada por esta Resolução.

Artigo 2º - Fica vedada a atribuição de gratificação pró-
-labore, de que trata o inciso III do artigo 70 da Resolução Alesp 
nº 776, de 14 de outubro de 1996, mantendo as gratificações já 
concedidas enquanto perdurarem nestas as condições estabele-
cidas para sua atribuição, tratadas na Resolução Alesp nº 816, 
de 31 de outubro de 2001.

Artigo 3º - A implantação da Modernização Administrativa 
de que trata esta Resolução far-se-á progressivamente, obser-
vado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua 
vigência e respeitados o volume de serviço e a disponibilidade 
de recursos financeiros e orçamentários.

Parágrafo único - Enquanto não se efetivar o disposto 
neste artigo, prevalecerá, no que couber, a Resolução Alesp nº 
776, de 14 de outubro de 1996.

ANEXO I 

A que se refere o inciso II, do artigo 54 desta Resolução 
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